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REQUERIMENTO N' RQ 1183 /2019 3 2019

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Requer a Administração Regional do
Plano Piloto informações sobre o
desenvolvimento do programa Adote

uma Praça no Plano Piloto de Brasilia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal,

Requeira, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do Distrito Federal

e art. 15, inc. 1111 art. 39, $ 2', inc. Xll e art. 40, ambos do Regimento Interno desta

Casa, que sejam solicitadas à Administração Regional do Plano Piloto, por intermédio

da Mesa Diretora, sob pena de crime de responsabilidade, o envio, no prazo máximo

de 30 dias, das informações abaixo elencadas, relacionadas ao desenvolvimento do

Programa Adote uma Praça no Plano Piloto de Brasília:

l Cópia dos termos de cooperação firmados entre o Distrito Federal, por

intermédio da Administração Regional do Plano Piloto, e pessoas físicas ou

jurídicas interessadas em realizar benfeitorias e manutenção em mobiliários

urbanos elogradouros públicos.

Informações sobre os processos em andamento para formalização de

termos de cooperação.

Especificação e localidade dos mobiliários urbanos e logradouros públicos

locais adotados no âmbito do Programa.

Se existem iniciativas ou estudos em andamento visando ampliar a

abrangência do programa, em parceria com as Prefeituras Comunitárias e

outras entidades comunitárias.

Qual o setor designado na Administração Regional para receber os

requerimentos de solicitação dos interessados e dar curso aos trâmites

previstos no Decreto n' 39.690, de 28 de fevereiro de 2019.
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JUSTIFICAÇÃO

O Adote uma Praça foi oficializado por meio do Decreto 39.690, que

regulamenta a Lei n' 448, de 19 de maio de 1993, referente à adoção de praças,

jardins públicos e balões rodoviários, por entidades e empresas.

O programa permite que pessoas físicas e jurídicas firmem termo de

cooperação para demonstrar que adotaram um espaço público e ajudem na

manutenção de áreas verdes da capital.

Um dos objetivos é estimular a cooperação entre governo e moradores das

áreas próximas, assim como empresários de pequeno e médio porte, além de

indústrias, ampliando a cidadania e preservação desses espaços.

Este Deputado tem sido procurado por representantes das entidades

comunitárias, questionando sobre o andamento do programa na Região

Administrativa do Plano Piloto. Andam por cooperarem com à Administração Pública

na qualificação, requalificação, embelezamento e conservação os mobiliários urbanos

e oslogradouros públicos.

Assim, o que se requer é obter informações sobre o andamento da política

pública no Plano Piloto de Brasília, o que torna as informações ora requeridas

essenciais, razão pela qual solicito os Nobres Pares a aprovação da presente

proposição.

Sala das Sessões, em de novembro dé 2019
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Assunto: Distribuição do Requerimento n9 1.183/19

Autoria: Deputado (a) Reginaldo Sardinha (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 27/11/19

MARMELO FREDERICO M. BASTOS

( Matrícula 13.821

Assessor Especial
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